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TEMA 1: BEM DE FAMÍLIA

•LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990.

• Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil,
fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:
• I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das

respectivas contribuições previdenciárias; (Revogado pela LC nº 150, de 2015)
• II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à

construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos
constituídos em função do respectivo contrato;

• III -- pelo credor de pensão alimentícia;
• III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem,

do seu coproprietário que, com o devedor, integre união estável ou conjugal,
observadas as hipóteses em que ambos responderão pela dívida; (Redação
dada pela Lei nº 13.144 de 2015).



• IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições 
devidas em função do imóvel familiar;

• V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real 
pelo casal ou pela entidade familiar;

• VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de 
sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento 
de bens.

• VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação; 
e    (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)

• VIII - para cobrança de crédito constituído pela Procuradoria-Geral Federal 
em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial recebido 
indevidamente por dolo, fraude ou coação, inclusive por terceiro que sabia 
ou deveria saber da origem ilícita dos recursos.   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 871, de 2019)



TEMA 2: MULTIPROPRIEDADE

• LEI Nº 13.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

• Vacatio legis: 45 dias (21/12/18 a 03/02/19)

• Art. 1o , LINDB: ”Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o
país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada”.

• Art. 8º, § 1º, da LC 95/98: “A contagem do prazo para entrada em vigor das
leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subsequente à
sua consumação integral”.



• EMENTA PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
MULTIPROPRIEDADE IMOBILIÁRIA (TIME-SHARING). NATUREZA JURÍDICA DE
DIREITO REAL. UNIDADES FIXAS DE TEMPO. USO EXCLUSIVO E PERPÉTUO DURANTE
CERTO PERÍODO ANUAL. PARTE IDEAL DO MULTIPROPRIETÁRIO. PENHORA.
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O sistema time-
sharing ou multipropriedade imobiliária, conforme ensina Gustavo Tepedino, é uma
espécie de condomínio relativo a locais de lazer no qual se divide o aproveitamento
econômico de bem imóvel (casa, chalé, apartamento) entre os cotitulares em
unidades fixas de tempo, assegurando-se a cada um o uso exclusivo e perpétuo
durante certo período do ano. 2. Extremamente acobertada por princípios que
encerram os direitos reais, a multipropriedade imobiliária, nada obstante ter feição
obrigacional aferida por muitos, detém forte liame com o instituto da propriedade,
se não for sua própria expressão, como já vem proclamando a doutrina
contemporânea, inclusive num contexto de não se reprimir a autonomia da vontade
nem a liberdade contratual diante da preponderância da tipicidade dos direitos reais
e do sistema de numerus clausus. 3. No contexto do Código Civil de 2002, não há
óbice a se dotar o instituto da multipropriedade imobiliária de caráter real,
especialmente sob a ótica da taxatividade e imutabilidade dos direitos reais inscritos
no art. 1.225.



• 4. O vigente diploma, seguindo os ditames do estatuto civil anterior, não traz
nenhuma vedação nem faz referência à inviabilidade de consagrar novos direitos
reais. Além disso, com os atributos dos direitos reais se harmoniza o novel
instituto, que, circunscrito a um vínculo jurídico de aproveitamento econômico e
de imediata aderência ao imóvel, detém as faculdades de uso, gozo e disposição
sobre fração ideal do bem, ainda que objeto de compartilhamento pelos
multiproprietários de espaço e turnos fixos de tempo. 5. A multipropriedade
imobiliária, mesmo não efetivamente codificada, possui natureza jurídica de
direito real, harmonizando-se, portanto, com os institutos constantes do rol
previsto no art. 1.225 do Código Civil; e o multiproprietário, no caso de penhora do
imóvel objeto de compartilhamento espaço-temporal (time-sharing), tem, nos
embargos de terceiro, o instrumento judicial protetivo de sua fração ideal do bem
objeto de constrição. 6. É insubsistente a penhora sobre a integralidade do imóvel
submetido ao regime de multipropriedade na hipótese em que a parte
embargante é titular de fração ideal por conta de cessão de direitos em que
figurou como cessionária. 7. Recurso especial conhecido e provido. (RECURSO
ESPECIAL Nº 1.546.165 - SP (2014/0308206-1) Relator para o acórdão: MINISTRO
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 26 de abril de 2016



DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE

Seção I
Disposições Gerais
• Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e,

de forma supletiva e subsidiária, pelas demais disposições deste Código e
pelas disposições das Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

• Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um
dos proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à
qual corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da
totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada.

• Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá automaticamente
se todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1358b


Objeto da multipropriedade

• Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade:

• I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de
condomínio;

• II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a
seu uso e gozo.



Fração de tempo

• Art. 1.358-E. Cada fração de tempo é indivisível.

• § 1º O período correspondente a cada fração de tempo será de, no
mínimo, 7 (sete) dias, seguidos ou intercalados, e poderá ser:
• I - fixo e determinado, no mesmo período de cada ano;
• II - flutuante, caso em que a determinação do período será realizada de forma

periódica, mediante procedimento objetivo que respeite, em relação a todos
os multiproprietários, o princípio da isonomia, devendo ser previamente
divulgado; ou

• III - misto, combinando os sistemas fixo e flutuante.

• § 2º Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma
quantidade mínima de dias seguidos durante o ano, podendo haver a
aquisição de frações maiores que a mínima, com o correspondente
direito ao uso por períodos também maiores.



Instituição da multipropriedade
• Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou testamento,

registrado no competente cartório de registro de imóveis, devendo constar
daquele ato a duração dos períodos correspondentes a cada fração de tempo.

• Art. 1.358-G. Além das cláusulas que os multiproprietários decidirem estipular, a
convenção de condomínio em multipropriedade determinará:
• I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de instalações,

equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e extraordinária, de
conservação e limpeza e de pagamento da contribuição condominial;

• II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no período
correspondente a cada fração de tempo;

• III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para cumprimento do dever
de manutenção, conservação e limpeza;

• IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos equipamentos,
instalações e mobiliário;

• V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do imóvel, inclusive
para efeitos de participação no risco ou no valor do seguro, da indenização ou da parte
restante;

• VI - as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento de deveres.



Transferência da Multipropriedade

• Art. 1.358-L. A transferência do direito de multipropriedade e a sua
produção de efeitos perante terceiros dar-se-ão na forma da lei civil e
não dependerão da anuência ou cientificação dos demais
multiproprietários.
• § 1º Não haverá direito de preferência na alienação de fração de tempo,

salvo se estabelecido no instrumento de instituição ou na convenção do
condomínio em multipropriedade em favor dos demais multiproprietários ou
do instituidor do condomínio em multipropriedade.

• § 2º O adquirente será solidariamente responsável com o alienante pelas
obrigações de que trata o § 5º do art. 1.358-J deste Código caso não obtenha
a declaração de inexistência de débitos referente à fração de tempo no
momento de sua aquisição.



Unidades Autônomas de Condomínios Edilícios

• Art. 1.358-O. O condomínio edilício poderá adotar o regime de
multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades
autônomas, mediante:
• I - previsão no instrumento de instituição; ou

• II - deliberação da maioria absoluta dos condôminos.

• Parágrafo único. No caso previsto no inciso I do caput deste artigo, a
iniciativa e a responsabilidade para a instituição do regime da
multipropriedade serão atribuídas às mesmas pessoas e observarão
os mesmos requisitos indicados nas alíneas a, b e c e no § 1º do art.
31 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.



Administrador Profissional

• Art. 1.358-R. O condomínio edilício em que tenha sido instituído o regime
de multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades
autônomas terá necessariamente um administrador profissional.
• § 1º O prazo de duração do contrato de administração será livremente

convencionado.
• § 2º O administrador do condomínio referido no caput deste artigo será também o

administrador de todos os condomínios em multipropriedade de suas unidades
autônomas.

• § 3º O administrador será mandatário legal de todos os multiproprietários,
exclusivamente para a realização dos atos de gestão ordinária da multipropriedade,
incluindo manutenção, conservação e limpeza do imóvel e de suas instalações,
equipamentos e mobiliário.

• § 4º O administrador poderá modificar o regimento interno quanto aos aspectos
estritamente operacionais da gestão da multipropriedade no condomínio edilício.

• § 5º O administrador pode ser ou não um prestador de serviços de hospedagem.



Inadimplemento das despesas
• Art. 1.358-S. Na hipótese de inadimplemento, por parte do multiproprietário, da

obrigação de custeio das despesas ordinárias ou extraordinárias, é cabível, na
forma da lei processual civil, a adjudicação ao condomínio edilício da fração de
tempo correspondente.

• Parágrafo único. Na hipótese de o imóvel objeto da multipropriedade ser parte
integrante de empreendimento em que haja sistema de locação das frações de
tempo no qual os titulares possam ou sejam obrigados a locar suas frações de
tempo exclusivamente por meio de uma administração única, repartindo entre si
as receitas das locações independentemente da efetiva ocupação de cada
unidade autônoma, poderá a convenção do condomínio edilício regrar que em
caso de inadimplência:
• I - o inadimplente fique proibido de utilizar o imóvel até a integral quitação da dívida;
• II - a fração de tempo do inadimplente passe a integrar o pool da administradora;
• III - a administradora do sistema de locação fique automaticamente munida de poderes e

obrigada a, por conta e ordem do inadimplente, utilizar a integralidade dos valores líquidos a
que o inadimplente tiver direito para amortizar suas dívidas condominiais, seja do
condomínio edilício, seja do condomínio em multipropriedade, até sua integral quitação,
devendo eventual saldo ser imediatamente repassado ao multiproprietário.



Procedimento no Registro de Imóveis

• Art. 176, §1, II, Item 6, LRP: Tratando-se de imóvel em regime de
multipropriedade, a indicação da existência de matrículas, nos termos do § 10
deste artigo;

• Art. 176, § 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além
da matrícula do imóvel, haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual
se registrarão e averbarão os atos referentes à respectiva fração de tempo,
ressalvado o disposto no § 11 deste artigo.

• Art. 176, § 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo
poderá, em função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição
imobiliária individualizada.

• Art. 176, § 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo adicional,
destinada à realização de reparos, constará da matrícula referente à fração de
tempo principal de cada multiproprietário e não será objeto de matrícula
específica.” (NR)



TEMA 3: INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

• LEI Nº 13.786, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

• Entrou em vigor na data da publicação (28/12/2018)

• Altera as Leis nos 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 6.766, de 19
de dezembro de 1979, para disciplinar a resolução do contrato por
inadimplemento do adquirente de unidade imobiliária em
incorporação imobiliária e em parcelamento de solo urbano.



Incorporação Imobiliária (Lei 4.591/64)

QUADRO RESUMO

• “Art. 35-A. Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou
promessa de cessão de unidades autônomas integrantes de incorporação
imobiliária serão iniciados por quadro-resumo, que deverá conter:
• I - o preço total a ser pago pelo imóvel;
• II - o valor da parcela do preço a ser tratada como entrada, a sua forma de

pagamento, com destaque para o valor pago à vista, e os seus percentuais sobre o
valor total do contrato;

• III - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamento e a identificação
precisa de seu beneficiário;

• IV - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos valores e vencimentos
das parcelas;

• .......

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art35a


Atraso na entrega da obra

• “Art. 43-A. A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data
estipulada contratualmente como data prevista para conclusão do empreendimento,
desde que expressamente pactuado, de forma clara e destacada, não dará causa à
resolução do contrato por parte do adquirente nem ensejará o pagamento de qualquer
penalidade pelo incorporador.

• § 1º Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no caput deste artigo,
desde que o adquirente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida por este
a resolução do contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade de todos os valores
pagos e da multa estabelecida, em até 60 (sessenta) dias corridos contados da resolução,
corrigidos nos termos do § 8º do art. 67-A desta Lei.

• § 2º Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele previsto
no caput deste artigo, e não se tratar de resolução do contrato, será devida ao
adquirente adimplente, por ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% (um por
cento) do valor efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata
die, corrigido monetariamente conforme índice estipulado em contrato.

• § 3º A multa prevista no § 2º deste artigo, referente a mora no cumprimento da
obrigação, em hipótese alguma poderá ser cumulada com a multa estabelecida no § 1º
deste artigo, que trata da inexecução total da obrigação.”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art43a


Distrato ou Resolução por inadimplemento
• “Art. 67-A. Em caso de desfazimento do contrato celebrado exclusivamente com o 

incorporador, mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de 
obrigação do adquirente, este fará jus à restituição das quantias que houver pago 
diretamente ao incorporador, atualizadas com base no índice contratualmente 
estabelecido para a correção monetária das parcelas do preço do imóvel, delas 
deduzidas, cumulativamente:
• I - a integralidade da comissão de corretagem;
• II - a pena convencional, que não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da quantia 

paga.

• § 1º Para exigir a pena convencional, não é necessário que o incorporador alegue 
prejuízo.

• § 2º Em função do período em que teve disponibilizada a unidade imobiliária, 
responde ainda o adquirente, em caso de resolução ou de distrato, sem prejuízo 
do disposto no caput e no § 1º deste artigo, pelos seguintes valores:
• I - quantias correspondentes aos impostos reais incidentes sobre o imóvel;
• II - cotas de condomínio e contribuições devidas a associações de moradores;
• III - valor correspondente à fruição do imóvel, equivalente à 0,5% (cinco décimos por cento) 

sobre o valor atualizado do contrato, pro rata die;
• IV - demais encargos incidentes sobre o imóvel e despesas previstas no contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art67a


• § 3º Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata o § 2º deste artigo
poderão ser pagos mediante compensação com a quantia a ser restituída.

• § 4º Os descontos e as retenções de que trata este artigo, após o desfazimento do contrato, estão
limitados aos valores efetivamente pagos pelo adquirente, salvo em relação às quantias relativas à
fruição do imóvel.

• § 5º Quando a incorporação estiver submetida ao regime do patrimônio de afetação, de que tratam
os arts. 31-A a 31-F desta Lei, o incorporador restituirá os valores pagos pelo adquirente, deduzidos
os valores descritos neste artigo e atualizados com base no índice contratualmente estabelecido
para a correção monetária das parcelas do preço do imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
após o habite-se ou documento equivalente expedido pelo órgão público municipal competente,
admitindo-se, nessa hipótese, que a pena referida no inciso II do caput deste artigo seja
estabelecida até o limite de 50% (cinquenta por cento) da quantia paga.

• § 6º Caso a incorporação não esteja submetida ao regime do patrimônio de afetação de que trata
a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, e após as deduções a que se referem os parágrafos
anteriores, se houver remanescente a ser ressarcido ao adquirente, o pagamento será realizado em
parcela única, após o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data do desfazimento do
contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.931.htm


• § 7º Caso ocorra a revenda da unidade antes de transcorrido o prazo a que se referem os
§§ 5º ou 6º deste artigo, o valor remanescente devido ao adquirente será pago em até 30
(trinta) dias da revenda.

• § 8º O valor remanescente a ser pago ao adquirente nos termos do § 7º deste artigo deve
ser atualizado com base no índice contratualmente estabelecido para a correção monetária
das parcelas do preço do imóvel.

• § 9º Não incidirá a cláusula penal contratualmente prevista na hipótese de o adquirente
que der causa ao desfazimento do contrato encontrar comprador substituto que o sub-
rogue nos direitos e obrigações originalmente assumidos, desde que haja a devida anuência
do incorporador e a aprovação dos cadastros e da capacidade financeira e econômica do
comprador substituto.

• § 10. Os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do incorporador
permitem ao adquirente o exercício do direito de arrependimento, durante o prazo
improrrogável de 7 (sete) dias, com a devolução de todos os valores eventualmente
antecipados, inclusive a comissão de corretagem.

• § 11. Caberá ao adquirente demonstrar o exercício tempestivo do direito de
arrependimento por meio de carta registrada, com aviso de recebimento, considerada a
data da postagem como data inicial da contagem do prazo a que se refere o § 10 deste
artigo.



• § 12. Transcorrido o prazo de 7 (sete) dias a que se refere o § 10 deste
artigo sem que tenha sido exercido o direito de arrependimento, será
observada a irretratabilidade do contrato de incorporação imobiliária,
conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro
de 1964.

• § 13. Poderão as partes, em comum acordo, por meio de instrumento
específico de distrato, definir condições diferenciadas das previstas nesta
Lei.

• § 14. Nas hipóteses de leilão de imóvel objeto de contrato de compra e
venda com pagamento parcelado, com ou sem garantia real, de promessa
de compra e venda ou de cessão e de compra e venda com pacto adjeto de
alienação fiduciária em garantia, realizado o leilão no contexto de execução
judicial ou de procedimento extrajudicial de execução ou de resolução, a
restituição far-se-á de acordo com os critérios estabelecidos na respectiva
lei especial ou com as normas aplicáveis à execução em geral.”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art32%C2%A72


Loteamentos Urbanos (Lei 6.766/79)

QUADRO RESUMO

• “Art. 35-A. Os contratos de compra e venda, promessa de venda,
cessão ou promessa de cessão de unidades autônomas integrantes de
incorporação imobiliária serão iniciados por quadro-resumo, que
deverá conter:
• I - o preço total a ser pago pelo imóvel;
• II - o valor da parcela do preço a ser tratada como entrada, a sua forma de

pagamento, com destaque para o valor pago à vista, e os seus percentuais
sobre o valor total do contrato;

• III - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamento e a
identificação precisa de seu beneficiário;

• IV - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos valores e
vencimentos das parcelas;

• ......

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art35a


Atraso na entrega do imóvel
• “Art. 43-A. A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos

da data estipulada contratualmente como data prevista para conclusão do
empreendimento, desde que expressamente pactuado, de forma clara e
destacada, não dará causa à resolução do contrato por parte do adquirente
nem ensejará o pagamento de qualquer penalidade pelo incorporador.
• § 1º Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no caput deste artigo,

desde que o adquirente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida por
este a resolução do contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade de todos os
valores pagos e da multa estabelecida, em até 60 (sessenta) dias corridos contados
da resolução, corrigidos nos termos do § 8º do art. 67-A desta Lei.

• § 2º Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele
previsto no caput deste artigo, e não se tratar de resolução do contrato, será devida
ao adquirente adimplente, por ocasião da entrega da unidade, indenização de 1%
(um por cento) do valor efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de
atraso, pro rata die, corrigido monetariamente conforme índice estipulado em
contrato.

• § 3º A multa prevista no § 2º deste artigo, referente a mora no cumprimento da
obrigação, em hipótese alguma poderá ser cumulada com a multa estabelecida no §
1º deste artigo, que trata da inexecução total da obrigação.”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art43a


Distrato ou Resolução por inadimplemento

• “Art. 67-A. Em caso de desfazimento do contrato celebrado
exclusivamente com o incorporador, mediante distrato ou resolução por
inadimplemento absoluto de obrigação do adquirente, este fará jus à
restituição das quantias que houver pago diretamente ao incorporador,
atualizadas com base no índice contratualmente estabelecido para a
correção monetária das parcelas do preço do imóvel, delas deduzidas,
cumulativamente:
• I - a integralidade da comissão de corretagem;
• II - a pena convencional, que não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da

quantia paga.

• § 1º Para exigir a pena convencional, não é necessário que o incorporador
alegue prejuízo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art67a


• § 2º Em função do período em que teve disponibilizada a unidade
imobiliária, responde ainda o adquirente, em caso de resolução ou de
distrato, sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, pelos
seguintes valores:
• I - quantias correspondentes aos impostos reais incidentes sobre o imóvel;
• II - cotas de condomínio e contribuições devidas a associações de moradores;
• III - valor correspondente à fruição do imóvel, equivalente à 0,5% (cinco décimos por

cento) sobre o valor atualizado do contrato, pro rata die;
• IV - demais encargos incidentes sobre o imóvel e despesas previstas no contrato.

• § 3º Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata o
§ 2º deste artigo poderão ser pagos mediante compensação com a quantia
a ser restituída.

• § 4º Os descontos e as retenções de que trata este artigo, após o
desfazimento do contrato, estão limitados aos valores efetivamente pagos
pelo adquirente, salvo em relação às quantias relativas à fruição do imóvel.

• .....


